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Processo n° 5663/2019 
Requerente: André Luiz Pinheiro Saraiva 
Assunto: Edital 001/2019 - Escolha da lista sêxtupla destinada à composição do 
quinto constitucional  
 
 
 
 

DESPACHO 
 
 

Compulsando-se os documentos apresentados pelo Requerente, 
verifica-se que alguns pontos exigidos no edital não foram observados, quais sejam: 

 
 
i) No item 5.1.1 do edital 001/2019, que tem como escopo a 

escolha da lista sêxtupla destinada à composição do quinto constitucional, foi 
disciplinado que o pedido de inscrição deveria ser instruído com a: 
 

“5.1.1. Comprovação de que, em cada um dos 10 (dez) 
anos de exercício profissional, praticou, no mínimo, 05 
(cinco) atos privativos de advogado, com fundamentação 
jurídica, em procedimentos judiciais distintos, na área do 
Direito de Competência do Tribunal Regional do Trabalho 
– 21ª Região, seja através de certidões expedidas pelas 
respectivas serventias ou secretarias judiciais, das quais 
devem constar os números dos autos e o atos praticados, 
seja através de cópias de peças processuais subscritas, 
devidamente protocolizadas.” 

 
 
Ocorre que, analisando-se a listagem de processos apresentadas 

pelo Requerente, observa-se, claramente, que não foram atendidos os requisitos 
estabelecidos no item acima, isso porque: i) na certidão emitida pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 21ª Região, datada de 16/04/2019, apenas constam os 
números dos processos nos quais o Requerente teria atuado como advogado de uma 
das partes, não sendo possível conferir qual foi o ato praticado no referido processo, a 
fim de que se possa aferir se houve fundamentação jurídica; e, também, ii) da 
listagem também não é possível confirmar se o ato teria sido praticado pelo próprio 
Requerente na condição de advogado.  

 
 
Foram anexadas outras certidões ao processo de requerimento de 

inscrição, no entanto, observam-se que as mesmas são oriundas do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Norte; e, da Justiça Federal – Seção Judiciária do Rio Grande 
do Norte.  

 
 



 

Desta forma, não houve a demonstração, pelo Requerente, de que 
em cada um dos 10 (dez) anos de exercício da atividade profissional de advogado, 
teria praticado pelo menos 5 (cinco) atos privativos de advogado, com 
fundamentação jurídica e, ainda,  na área do Direito de Competência do Tribunal 
Regional do Trabalho – 21ª Região. 

 
 

ii) Na sequência, o item 5.1.2 do referido edital, previu que: 
 

“5.1.2. Em caso de atividade profissional de consultoria, 
assessoria e direção jurídicas, a prova do exercício 
dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de 
trabalho onde conste tal função, de ato de designação 
para direção jurídica ou de contrato de prestação de 
serviços jurídicos de assessoria ou consultoria, com a 
comprovação de que o candidato, em cada um dos 10 
(dez) anos de exercício profissional, promoveu, no 
mínimo, 05 (cinco) pareceres ou respostas a consultas, 
com fundamentação jurídica.” (grifos acrescidos ao texto 
original) 

 
 
No entanto, observando-se os pareceres anexados pelo ora 

Requerente, relativos aos anos de 2009; 2010; 2011; 2012; 2013; 2014; 2015; 2016; 
2017; e, 2018, constata-se que não fazem referência a temas afetos ao direito do 
trabalho, motivo pelo qual não seriam aptos a justificar o exercício da advocacia para 
o fim específico a que se propõe o processo seletivo de inscrição do quinto 
constitucional, destinado ao preenchimento de vaga perante o Tribunal Regional do 
Trabalho – 21ª Região. 

 
   
    Assim, diante da necessidade de serem sanadas as omissões 
acima apontadas, baixa-se esse processo em diligência, para que o Requerente seja 
notificado para, querendo, sanar as omissões demonstradas. 
 
 

À secretaria da comissão eleitoral para as providências 
relacionadas à notificação. 
 
 

Natal, 08 de maio de 2019. 
 
 

KALLINA GOMES FLÔR DOS SANTOS 
Integrante da Comissão Eleitoral 
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Cumprimentando-o, NOTIFICO vossa senhoria para manifestação, no prazo de 72 horas, acerca das
diligências determinadas no despacho exarado no processo acima indicado, juntando os documentos que
entender pertinentes para suprimento das omissões apontadas.

A resposta pode ser protocolada através de arquivo no formato PDF, devendo ser encaminhada ao e-mail
eleitoral@oabrn.org.br, ou em meio físico diretamente no setor de protocolo da seccional da OAB/RN,
constando, em qualquer caso, o número do processo.

Atenciosamente;

Cyntia Arruda

Secretária da Comissão Eleitoral


